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INDICAÇÃO N" 089/2023.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso das suas atribuições
legais previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da
Casa Legislativa, Apresenta INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Deputado
Federal Rubens Otoni, sugerindo que realize propostas de emendas ao
Orçamento Federal que viabilizem recursos para construção de um
conjunto habitacional, com 600 (seiscentas) casas populares, na cidade de
Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA

Justifico que, há um déficit habitacional na cidade, conforme
levantamento da comissão de Direito Humanos e Cidadania CDHC, e abaixo
assinado (anexo), com cerca de 250 (duzentas e cinquenta) assinaturas de
cidadãos que requerem o benefício da casa própria.

Pirenópolis, 13 de Junho de 2023.

Moza

Av. Neco Mendonça s/n^, Terminal Rodoviário.
Fones: (62) 3331-1307 - Fax; (62)3331-1307

Site: http://WWW.pirenoDolis.eo.let;.br E-rnail: C3mar3pirenopol is(5>gmail.com
CEP: 72.980-000- Pirenópolis ● GO




